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PROJETO DE LEI Nº 3.875/2022 

Autoriza o Município de Ponte Nova a 

reverter a área cedida à Empresa IMPAV - 

Implementação e Pavimentação Ltda - ME, 

revoga a Lei Municipal nº 3.934/2014, e dá 

outras providências. 

 

A Comissão de Serviços Públicos Municipais, após análise do projeto de lei 

epigrafado, é de parecer que a proposta não contraria o interesse público e está de 

acordo com as regras afetas aos bens públicos, podendo, portanto, ser submetido 

à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2022. 
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